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ITEM DE PAUTA 3.2 

INTERESSADO CAU/MG 

ASSUNTO Julgamento de Recursos – Premiação TCC/2021 do CAU/MG 

 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DIRETOR – DCD-CAU/MG Nº 156.3.2/2021 

 
O CONSELHO DIRETOR do CAU/MG – CD-CAU/MG, reunido, ordinariamente, no dia 9 de novembro de 

2021, de forma virtual, no exercício das competências e prerrogativas que tratam o art. 154 do Regimento 

Interno aprovado pela Deliberação Plenária do CAU/MG nº 0085.6.5/2018, homologado pela Deliberação 

Plenária do CAU/BR nº DPABR Nº 0087-11/2019, e, ainda; 

 

Considerando o disposto no inciso XX do art. 156 do Regimento Interno, que dispõe que compete ao 

Conselho Diretor do CAU/MG propor e deliberar sobre ações de inter-relação com instituições públicas e 

privadas sobre questões de interesse da sociedade e do CAU/MG; 

 

Considerando o inciso IV, do art. 94, do Regimento Interno do CAU/MG, que estabelece como competência 

da CEF-CAU/MG a realização de ações que estimulem a promoção da educação e da formação profissional 

continuada, conforme atos normativos do CAU/BR; 

 

Considerando as Deliberações da Comissão de Ensino e Formação DCEF-CAU/MG nº 88.6/2016, que 

estabelece o Regulamento Geral de Premiação dos trabalhos finais de graduação de estudantes e das 

instituições de ensino superior do Estado de Minas Gerais e, DCEF-CAU/MG Nº 145.3.6-2021, de 19 de abril 

de 2021, que aprovou o Edital relativo à Premiação TCC 2021 do CAU/MG, com seu respectivo calendário; 

 

Considerando a Deliberação do Conselho Diretor DCD-CAU/MG Nº 146.3.3/2021, de 8 de junho de 2021, e 

a Deliberação Plenária DPOMG 115.7.3/2021, de 22 de  julho de 2021, que aprovam a minuta do Edital CEF-

CAU/MG nº 01/2021 - Regulamento Geral de Premiação dos trabalhos finais de graduação de estudantes e 

das instituições de ensino superior do Estado de Minas Gerais – Premiação TCC/2021 do CAU/MG; 

 

Considerando o item 12º, subitem 12.4, do Regulamento Geral de Premiação dos trabalhos finais de 

graduação de estudantes e das instituições de ensino superior do Estado de Minas Gerais – Premiação 

TCC/2021 do CAU/MG, que dispõe que “caberá interposição de recurso ao Conselho Diretor do CAU/MG da 

decisão de desclassificação pela Comissão Organizadora (item 9 do Regulamento) e da decisão de 

julgamento da Comissão Julgadora (item 6 do Regulamento), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

dia seguinte da publicação da decisão no sítio eletrônico do CAU/MG (www.caumg.gov.br), de forma 

eletrônica, pelo seguinte endereço: ensino@caumg.gov.br.” 

 

Considerando as tempestivas interposições de recurso, em razão da decisão de desclassificação pela 

Comissão Organizadora da Premiação TCC/2021 do CAU/MG, formuladas pelos concorrentes Marina 

Mendes Muller Rocha Alves da Matta Fonseca, Laura Melo Castro, Pedro Henrique de Melo e Tiago dos Reis 

Marangon; 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 
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DCD-CAU/MG Nº 156.3.2/2021 

DELIBEROU: 

 

1. Indeferir os recursos apresentados pelos participantes Marina Mendes Muller Rocha Alves da Matta 

Fonseca, Laura Melo Castro, Pedro Henrique de Melo e Tiago dos Reis Marangon, por falta de 

documentação entregue em data determinada no edital da Premiação TCC 2021. 

 

2. Encaminhar ao setor de Patrocínio do CAU/MG para porovidências cabíveis.  

 

 
Conselheiros 

 

  

Votação 

  Sim Não Abstenção Ausência 

 Ademir Nogueira de Ávila Vice-Presidente     

1 Cecília Maria Rabelo Geraldo Coordenadora da CED X    

2 Luciana Bracarense Coimbra Veloso Coordenadora da CEF X    

3 Fábio Almeida Vieira Coordenador da CEP X    

4 Maria Carolina Nassif de Paula  Coordenadora Adjunta da COA    X 

5 Rosilene Guedes Souza Coordenadora da CPFi   X  

 
Belo Horizonte, 9 de novembro de 2021. 

 
Considerando a Portaria Normativa nº 01/2021 do CAU/MG e, ainda, a necessidade de ações cautelosas em defesa da saúde dos 
membros do Plenário, convidados e colaboradores do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, e a 
implantação de reuniões deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a autenticidade das informações acima prestadas, tendo sido 
aprovado o presente documento em reunião gravada e com a anuência dos membros do Conselho Diretor do CAU/MG.  
 
 
 
Ademir Nogueira de Ávila 
Vice-presidente do CAU/MG     ____________________________________________ 
 
 
Frederico Carlos Huebra Barbosa 

   Secretário do Plenário e Colegiado do CAU/MG   ____________________________________________ 
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